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INDICAÇÃO N° 150/2021 – Ver. Luiz Felipe Mendonça Rodrigues 

Santana da Vargem, 04 de novembro de 2021 

 

 

O vereador que subscreve o presente documento, com fito em suas 

prerrogativas previstas no artigo 31, inciso IX da Lei Orgânica municipal e no 

que dispõe o artigo 88, inciso XI do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Santana da Vargem, mediante apresentação a este Plenário, promove a 

presente INDICAÇÃO. 

Indico ao Exm°. Sr. José Elias Figueiredo, prefeito municipal a 

necessidade de providenciar a interdição das ruas na frente do grupo durante 

os horários de entrada e saída das aulas, assim como é feito na Escola 

Estadual Doralice Mendonça Reis. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta indicação se faz necessária pelo fato de que durante os horários de 

entrada e saída das escolas há um grande fluxo de alunos nas ruas, sendo 

necessário que nesse período o trânsito de veículos seja interrompido. Diante 

disso, atendendo a pedidos dos munícipes, venho apresentar a presente 

indicação. 
 

 

 

 
 

 

 

 

Luiz Felipe Mendonça Rodrigues 

Vereador 

 

 

 


